
PREFEITURA
DA ESTÂNCÁ TURíSNCA DE

SANTA FE DO SUL
ÍRABALHANDO POR VOCÊ

LEI No 4.439, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, :

Art. 1o Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de
crédito adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 333.700,00 (Trezentos
e Trinta e Três Mil e Setecentos Reais) para suportar os gastos pertinentes, conforme
abaixo consignado:

O7.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
O7.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.í0.302.6.20í9-3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERVtcos DE TERcEtRoST:
PESSOA JURIDICA
Despesa: í 69
R$í 00.000,00
Oí.3O2.OOOO,OOOO ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

07.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
O7,OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.'10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE coNSUMO
Despesa: 151
R$100.000,00
01.301.0000.0000 ATENCAo BAS|cA

02.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO
02.00í - SECRETARtA DE ADMTNTSTRAÇÃO
02.001.4.122.1.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
Despesa: 66
R$10.000,00
0í.í 1 0.0000.0000 GERAL

02.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO
02.001 - SEcRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO
02.001.4122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERvtcos DE TERCETROS:
PESSOA JURIDICA
Despesa: 68
R$49.700,00
0í. 1 1 0.0000.0000 cERAL

11.OOO - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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1,I.OOí . SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
1',!.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA
Despesa: 405
R$74.000,00
01.1 10.0000.0000 GERAL

Art. 20 Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de quê
trata o caput do art. 1o, seráo provenientes consequentemente das anulações
parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos termos dá
Legislação em vigor.

07.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
O7.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.302.6.2019-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
Despesa: 166
R$100.000,00
Oí.3O2.OOOO.OOOO ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

O7.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
O7.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.301.6.2018-3.3.90.40.00.00.00.00 - sERVtcos
INFORMACAO
Despesa: 156
R$100.000,00
01.301.0000.0000 ATENCAo BAStcA

DE TECNOLOGIA DA

www.santafedosul.sp.gov.br
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02.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO
02.00't - SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO r-

02.001.4122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCTMENTOS E VANTAGENS FTXAS -
PESSOAL CIVIL
Despesa: 60
R$59.700,00
01. 1 10.0000.0000 GERAL

11.00,I - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.OOO . SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.001.27.812.10.2045-3.'t.90.1 1.00.00.00.00 - VENCTMENTOS E VANTAGENS FTXAS
- PESSOAL CIVIL
Despesa: 396
R$74.000,00
01. 1 1 0.0000.0000 GERAL

Parágrafo único. Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.
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Fone: (17) 3631 -9500
Fone: 0800 771 9500E @

Av. Conselheko Antonio Prado, 1616 .Centro

Santa Fé do Sul . SP I CEP 15775{00
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AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Prefeitura da Estância Turí ca de Sa e do Sul-S de 29 de março de 2023.

Evandro ra\9-)
ito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada
data.

çáo no local de costume, na mesma

Gilva n de Melo
Diretor-Geral de Administração"&
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